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JUSTIFICATIVA DO PREÇO PROPOSTO 

 

Consoante o exposto no memorando n.º 003/2018 da Diretoria de 

Informática desta Secretaria e diante do parecer jurídico expedido pela Assessoria 

Jurídica deste órgão, a solução que ora se apresenta mais viável é a da continuação 

dos serviços referentes a gestão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, prestados pela empresa EICON CONTROLE INTELIGENTE DE NEGÓCIOS 

LTDA., não sendo necessária nova parametrização ou adaptação de sistema, tão 

pouco a substituição do suporte técnico, ou de seu pessoal capacitado, para continuar 

atuando.  

Em consulta acerca da manutenção de relação comercial com esta 

SEGEF, nas mesmas condições do contrato anterior, dita empresa, proprietária do 

sistema GISS ON LINE, ora utilizado na gestão daquele tributo, manifestou-se 

favoravelmente a continuidade dessa relação, sem correção ou atualização do valor 

mensal praticado no último contrato, qual seja, 12 (doze) parcelas de R$59.950,00 

(cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais). 

Por esse motivo, diante das circunstâncias atípicas expostas no processo 

n.º 2018/03/002683 - SEGEF, e em atenção a supremacia do interesse público, ao 

princípio da economicidade, e da obrigatoriedade da continuidade da prestação de 

serviços públicos, decidimos por esta solução imperativa, porém, temporária, 

formalizada no dito processo administrativo, por meio de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsão do artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, com vigência máxima de 

12 (doze) meses, com valor total de R$ 719.400,00 (setecentos e dezenove mil e 

quatrocentos reais), a qual permite que, em paralelo, o novo certame levado a cabo por 

meio do processo n.º 2018/03/003517 – SEGEF, siga seu curso, evitando desta forma, 

prejuízos irreversíveis ao Erário Municipal e a paralisação do serviço público prestado. 

 

Ananindeua-PA, 30 de março de 2018 

 

LORENA DE NAZARÉ MARÇAL DE SOUZA SANOVA 
Secretária Municipal de Gestão Fazendária 
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